
I IRT CHESS TRAVEL - FIDE 
Grand Prix em 4 Etapas - Ed. 01 

 

 

REGULAMENTO 

A Chess Travel e a Vale+ Eventos Esportivos tem o prazer de convidá-lo para participar do I IRT 

Chess Travel – FIDE. 

 

DATAS DE TODAS AS ETAPAS 

1ª ETAPA - 26 de julho de 2026 

2ª ETAPA - 09 de agosto de 2026 

3ª ETAPA - 23 de agosto de 2026 

4ª ETAPA - 06 de setembro de 2026 

 

LOCAL 

Avenida dos Eucaliptos, 155 - Indianópolis - São Paulo SP - Salão de Festas 

Próximo à Estação de Metrô Eucaliptos e da Av. Santo Amaro 

Seu nome constará na lista de convidados da recepção. A entrada será permitida exclusivamente aos 

inscritos e seus respectivos acompanhantes. 

Ao chegar, informe na recepção ou portaria que está se dirigindo ao salão do evento e que é 

convidado de Eduardo. 

SISTEMA DE COMPETIÇÃO E RITMO DE JOGO 

Sistema Suíço em 6 rodadas.  

Ritmo de jogo: 12 min + 3 segundos de incremento para ambos os jogadores desde o primeiro 

lance.  

PROGRAMAÇÃO  

Programação (todas as etapas) 

14h00 – Abertura e Congresso Técnico 
14h30 – Início da 1ª Rodada 

17:30 – Previsão de Término 

As rodadas subsequentes terão início em até 5 minutos após o encerramento da rodada anterior e a 
atualização dos resultados, seguindo esse procedimento até o término da competição. 

Encerradas todas as rodadas e homologada a classificação final, será realizada a cerimônia de 
premiação. 



REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO  

A competição e organização será realizada pela Chess Travel em parceria com a Vale+ Eventos 

Esportivos.  

 

Diretor do Torneio: Eduardo Fernandes Soares, ID FIDE 44734220 

Organizador do Torneio: AO/FA Érick Alexandre Moreira Ramos, homologado na CBX com o ID 5983 

 

PARTICIPAÇÃO  

A competição será aberta a todos os jogadores de xadrez com conhecimento das regras do jogo. 

 

INSCRIÇÕES 1ª Etapa 

Link: Google Formulário  ou por WhatsApp 11947761741 

Até 06/07 – Valor: R$ 80,00 

De 07/07 até 25/07 Valor: R$ 100,00 

De 26/07 até 26/07: R$120,00 *(se houver vagas) 

Super Desconto 

Até 06/07 Pacote completo 4 Etapas – Valor: 240,00 

Vagas Limitadas a 34 Participantes. 

Pagamento da inscrição: Pix – Cpf: 28581930883, Copiar código ou QR Code. 

00020126330014BR.GOV.BCB.PIX0111285819308835204000053039865802BR5924EDUARDO 
FERNANDES SOARES6009SAO PAULO6226052267OneFpd12YxR9hZyrf2if6304B525 

 

 



CADASTRO CBX 

Por se tratar de um torneio oficializado junto à FIDE (Federação Internacional de Xadrez), há 

necessidade de efetuar o cadastro do jogador junto à CBX (Confederação Brasileira de Xadrez). 

O cadastro é gratuito e não é necessário pagar taxa de anuidade por se tratar da modalidade de 

Rápidas (RPD) 

Link para efetuar o cadastro na CBX: https://www.cbx.org.br/cadastro  

A inscrição somente será confirmada após o enxadrista fazer a inscrição, efetuar o pagamento da 

inscrição e a organização confirmar que ele possui cadastro na CBX e estar constando na relação de 

jogadores, no site www.cbx.org.br menu “Buscar Jogadores”. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

● 1: CONFRONTO DIRETO 

● 2: BUCHHOLZ COM CORTE DO PIOR ADVERSÁRIO 

● 3: BUCHHOLZ TOTAIS 

● 4: NÚMERO DE VITÓRIAS 

● 5: SONNEBORN BERGER 

 

ARBITRAGEM DO EVENTO  

- Árbitro Principal: Guilherme Vinicius F Santos [ID FIDE 22758429]; 

Demais membros da equipe de arbitragem serão divulgados oportunamente e deverão estar aptos a 

conduzir eventos oficializados junto à FIDE (Federação Internacional de Xadrez), conforme 

regulamentação desta entidade.  

SISTEMA DE EMPARCEIRAMENTO  

O emparceiramento eletrônico será realizado pelo software Swiss-Manager, conforme os 

regulamentos da FIDE. 

A divulgação dos resultados e classificações ocorrerá por meio da plataforma Chess-Results. 

 

 

 



REGRAS DA PREMIAÇÃO 

Campeão final: A classificação final do Grand Prix será definida pela soma dos pontos obtidos em 

todas as etapas. O participante com a maior pontuação acumulada ao término do circuito será declarado 
campeão do Grand Prix.  

A premiação não é cumulativa. Caso um jogador seja premiado no Absoluto e em uma categoria, 
prevalecerá a premiação do Absoluto, sendo a premiação da categoria transferida ao próximo colocado. 

 

MATERIAL DE JOGO 

Não há necessidade de levar material de jogo. A organização disponibilizará relógios digitais, 

tabuleiros e peças para todos os jogadores.  

 

CONTATOS  

Organização: Chess Travel 

Email: contato@chesstravel.com.br 

Diretor: Eduardo Soares 

WhatSapp: 11947761741 

REGISTRO CBX e FIDE  

O torneio será registrado/oficializado junto à CBX e FIDE e será válido para cálculo de rating em 

ambas as entidades.  

OBJETIVOS DO EVENTO 

● Promover e fortalecer a prática do xadrez, ampliando o acesso à competição e ao 

desenvolvimento esportivo. 

● Contribuir para o crescimento do xadrez brasileiro por meio da realização de eventos oficiais 

válidos para rating. 

● Proporcionar oportunidades para que jogadores de diferentes níveis possam adquirir 

experiência competitiva e movimentar seus ratings CBX e FIDE. 

● Incentivar a integração, a confraternização e o intercâmbio entre enxadristas. 

● Estimular o aprimoramento técnico dos participantes em ambiente organizado e competitivo. 

● Valorizar o xadrez como instrumento de educação, inclusão social, lazer e desenvolvimento 

pessoal. 

● Declarar os campeões das categorias previstas no regulamento. 

● A competição será válida para cálculo de Rating CBX e FIDE na modalidade de Xadrez 

Rápido. 

 



INFORMAÇÕES GERAIS  

a) - O enxadrista que faltar qualquer rodada será excluído do torneio, exceção feita a falta programada 

e informada pelo jogador ou com apresentação de justificativas aceitáveis, a serem apreciadas pela 

organização do torneio antes do encerramento da rodada em que ocorreu a falta.  

b) - Em caso de falta a mais de uma rodada, o reincidente será eliminado do torneio 

c) - Serão permitidos no máximo 1 (um) bye ausente até a 2ª rodada, com direito a 0,5 ponto. Para as 

demais rodadas, poderá ser solicitado o não emparceiramento, porém, com 0 (zero) pontos.   

- Quanto ao não emparceiramento (que não concede pontuação), poderá ser solicitado para 

qualquer rodada e quantas vezes o enxadrista desejar.  

- Ambos os pedidos devem ser enviados previamente (antes do emparceiramento da rodada) para 

os árbitros presentes. 

d) - Caso os 2 Enxadristas faltem uma rodada ambos perdem a partida;  

e) - Na hora determinada para o início da partida deve ser iniciado o relógio das Brancas. (Leis do 

Xadrez da FIDE [1], Art. 6 – item 6.6).  

f) - Para apelação Decisão Arbitral, o interessado deverá informar à arbitragem sua intenção de apelar, 

imediatamente ao final da partida, depois preencher e apresentar formulário específico, junto com o 

valor da taxa de apelação de R$ 200,00 no máximo 10 minutos após o término da partida (Atenção, 

não é término da rodada!). A taxa será devolvida ao reclamante, caso sua reclamação seja considerada 

justa e o resultado solicitado lhe tenha sido atribuído pelo Comitê de Apelação. (em conformidade com 

as Leis do Xadrez da FIDE, Art. 11, item 11.10 e com o disposto nos Manual de Árbitros da FIDE [2], 

Capítulo 9; Art. 10, item 10.4);  

 

h) - O Enxadrista que não participar do Congresso Técnico, independentemente dos motivos, se obriga 

a acatar integralmente, o que nele for decidido ou informado pela Organização e Arbitragem, do que, 

inclusive, não será aceito APELAÇÃO;  

i) - Os relógios não poderão ser ajustados pelos enxadristas após o início da rodada. Caso haja 

necessidade de ajuste, este deverá ser feito pela Arbitragem. Observar o Art. 6, item 6.11.2 e o Art. 7, 

item 7.1, das Leis do Xadrez da FIDE, quanto à manipulação do relógio de xadrez;  

j) A posição dos relógios será definida pela Arbitragem de forma que facilite a observação tanto da 

partida, quanto do tempo decorrido (Leis do Xadrez da FIDE, Art. 6 – item 6.5);  

k) Cada enxadrista é responsável por cumprir corretamente o emparceiramento, principalmente no que 

se refere ao número da mesa e COR DE PEÇAS. Observar as (Leis do Xadrez da FIDE, Art. 7 – item 

7.2.1, item 7.2.2 e item 7.3);  

1. É terminantemente proibido:  

1.a) Analisar as partidas terminadas, ou não, dentro da sala de jogos (análises somente na área de 

espera e de partidas encerradas). Conforme disposto nas Leis do Xadrez da FIDE, Art. 12 – item 12.2.3 

e item 12.2.4) e disposto no Art. 3º, item XI do Código de Conduta de Árbitros da CBX [3];  

 



1.b) Em cumprimento ao disposto nas Leis do Xadrez da FIDE, Art. 12, item 12.8: “é proibido a qualquer 

pessoa usar telefone celular ou qualquer dispositivo de comunicação no ambiente de jogo e em 

qualquer outra área contígua determinada pelo árbitro”. E conforme o disposto no Art. 11, item 11.3.2: 

“Durante a partida é proibido ao jogador portar no ambiente de jogo qualquer dispositivo eletrônico não 

especificamente aprovado pelo árbitro”. O descumprimento destes itens, será penalizado com a perda 

da partida, conforme disposto nas Leis do Xadrez da FIDE, Art. 11, item 11.3.2.2 e Art. 12, item 12.9.6;  

1.c) Aproximar-se demasiadamente da mesa onde há jogos em andamento, quando observador 

(pedimos observarem a distância mínima de 1 metro), conforme disposto no Art. 3º, item XXXI, 

parágrafos 2º, 3º e 4º do Código de Conduta de Árbitros da CBX e Art. 11. item 10.3.11 das Regras 

Gerais e Recomendações para Torneios da FIDE [4];  

1.d) Auxiliar, de qualquer maneira, enxadrista que ainda está jogando (conforme disposto nas Leis do 

Xadrez da FIDE, Art. 11, item 11.3.1);  

1.e) Manusear o relógio durante a partida. O enxadrista só pode usar o controle (botão) de parada do 

relógio (botão “pause”), caso tenha que acionar a arbitragem por qualquer motivo (Observar os 

dispostos no Art. 6. item 6.11.2 e item 6.11.4 das Leis do Xadrez da FIDE); 

1.f) Provocar repetidamente ruídos diversos, tais como: arrastar a cadeira ao se sentar ou levantar, 

batucar com a caneta, mão, pé, ou outros durante a rodada (observar o disposto no Art. 11, item 111.5 

das Leis do Xadrez da FIDE);  

1.g) Lanchar durante a realização da partida, enquanto sentado e observando a partida. Se o jogador 

quiser lanchar enquanto estiver jogando, deverá fazê-lo em local afastado de sua mesa, no salão de 

jogos (água mineral, refrigerantes, e sucos serão permitidos desde que não coloque sobre a mesa de 

jogo). Adaptação ao Art. 11, item 11.3.15 das Regras Gerais e Recomendações para Torneios da FIDE;  

1.h) Fumar dentro da sala de jogos, inclusive e-cigarro (Leis do Xadrez da FIDE, Art. 11, item 11.3.4);  

1.i) Agredir verbalmente ou fisicamente outro enxadrista, membro da arbitragem ou direção da 

competição. O enxadrista que descumprir este item, será punido com a eliminação da competição, 

conforme disposto no Art. 12, item 12.9.9 das Leis do Xadrez da FIDE;  

1.j) Discutir de forma acintosa com a arbitragem, para isto existirá a apelação oficial, garantida pelas 

Leis do Xadrez da FIDE, Art. 11, item 11.10;  

1.k) Qualquer atitude antidesportiva, como derrubar as peças acintosamente numa desistência, discutir 

com o adversário, independentemente de ter ou não razão, provocar de qualquer maneira distúrbio na 

sala de jogos etc.  

1.l) descumprir qualquer determinação dos árbitros, ainda que verbais;  

1.m) Distrair ou perturbar o adversário de qualquer maneira, aí incluídos oferecimento de empate 

repetidas vezes e reclamações sem justificativas (observar o disposto no Art. 11, item 11.5 das Leis do 

Xadrez da FIDE).  

2. Não há restrição aos empates de comum acordo, desde que observado o disposto no Art. 5, item 

5.2.3 das Leis do Xadrez da FIDE;  

3. É aconselhável aos enxadristas tomarem conhecimento das LEIS DO XADREZ DA FIDE;  

4. É recomendável aos enxadristas que tomem conhecimento das Regras Gerais e Recomendações 

para Torneios da FIDE.  



5. Estará à disposição de todos os enxadristas, durante a competição no ambiente de jogo, a íntegra 

das Leis do Xadrez da FIDE (versão em português) para que a qualquer momento que julgarem 

necessário, possam consultar.  

6. O Comitê de Apelação será constituído por 5 (cinco) membros designados pela Direção do 

Torneio, sendo 1 (um) Presidente, 2 (dois) Membros Efetivos e 2 (dois) Membros Suplentes. 

O Diretor do Torneio, o Árbitro Principal e o Árbitro Auxiliar não integrarão o Comitê de Apelação, 

atuando apenas em suas respectivas funções. 

Compete ao Comitê de Apelação analisar e julgar recursos apresentados contra decisões da 

arbitragem, observando as Leis do Xadrez da FIDE e o presente regulamento. As decisões do Comitê 

serão soberanas no âmbito da competição. 

7. O enxadrista que se inscrever no evento fica ciente de que poderá haver a captação de imagens e 

vídeos do evento, e que poderá haver, inclusive, a transmissão através de lives, ou vídeos, nas 

plataformas de redes/ mídias sociais. A inscrição nesta competição implica em plena aceitação deste 

regulamento, bem como, autoriza em caráter universal, gratuito, irrevogável, irretratável e exclusivo, a 

Organização da Competição, no Brasil e/ ou no exterior, o direito de usar nome, voz, imagem, material 

biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados pelo participante ou a ele atribuíveis, 

seja durante as competições, seja durante os aquecimentos, os treinamentos, em qualquer suporte 

existente ou que venha a ser criado, para divulgação e promoção nas diferentes mídias e para o material 

a ser captado pelas TVs, Transmissões via Internet na limitação de tempo ou de número de  vezes. 

Isenta os organizadores do Evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados 

a qualquer de seus representantes, prepostos, contratados, autorizados e empregados no decorrer da 

competição.  

8. Todo enxadrista ao realizar sua inscrição, admite ter lido na íntegra este regulamento, entendido todo 

seu conteúdo e, concorda com todos os itens nele constantes, bem como, ter lido na íntegra as Leis do 

Xadrez da FIDE.  

São Paulo, 18 de junho de 2026  

Eduardo Fernandes Soares 

Diretor Técnico da competição  
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